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Chamada CNPq/Decit/SCTIE/MS - Nº 32/2025 – Pesquisas Inovadoras para a Saúde das Mulheres
ANEXO I 
Tabela 1 - Taxa de Mortalidade por Neoplasia maligna do colo de útero (por 100.000). Categoria CID-10: C53 Neoplasia maligna do colo do útero.
	Região/Unidade da Federação

	2023


	Região Norte

	10,2


	Rondônia

	8,4


	Acre

	15,1


	Amazonas

	13,5


	Roraima

	7,9


	Pará

	9,4


	Amapá

	9,8


	Tocantins

	6,7


	Região Nordeste

	7,6


	Maranhão

	9,5


	Piauí

	9,6


	Ceará

	7,2


	Rio Grande do Norte

	8,7


	Paraíba

	6,5


	Pernambuco

	7,4


	Alagoas

	8,5


	Sergipe

	7,2


	Bahia

	6,4


	Região Sudeste

	5,2


	Minas Gerais

	4,7


	Espírito Santo

	9,0


	Rio de Janeiro

	6,4


	São Paulo

	4,7


	Região Sul

	6,8


	Paraná

	6,3


	Santa Catarina

	6,7


	Rio Grande do Sul

	7,4


	Região Centro-Oeste

	6,9


	Mato Grosso do Sul

	6,8


	Mato Grosso

	7,5


	Goiás

	6,8


	Distrito Federal

	6,5


	Brasil

	6,6



	
	
	
	
	

	


Fonte: MS/SVSA/CGIAE - SIM Sistema de Informações sobre Mortalidade e População estimada RIPSA.  

Tabela 2 - Taxa de Mortalidade por Neoplasia maligna do colón, Neoplasia maligna de reto e Neoplasia maligna do ânus e do canal anal em mulheres (por 100.000). Categoria CID-10: C18:Neoplasia maligna do colón; C20: Neoplasia maligna do reto; C21: Neoplasia maligna do ânus e do canal anal.

	Região/Unidade da Federação
	2023

	Região Norte
	5,1

	Rondônia
	7,2

	Acre
	5,0

	Amazonas
	4,8

	Roraima
	7,0

	Pará
	4,3

	Amapá
	3,5

	Tocantins
	7,7

	Região Nordeste
	6,5

	Maranhão
	4,1

	Piauí
	4,9

	Ceará
	6,6

	Rio Grande do Norte
	7,8

	Paraíba
	7,3

	Pernambuco
	7,7

	Alagoas
	5,5

	Sergipe
	6,8

	Bahia
	6,8

	Região Sudeste
	13,2

	Minas Gerais
	10,6

	Espírito Santo
	10,8

	Rio de Janeiro
	15,3

	São Paulo
	13,8

	Região Sul
	13,9

	Paraná
	12,7

	Santa Catarina
	10,5

	Rio Grande do Sul
	17,7

	Região Centro-Oeste
	9,2

	Mato Grosso do Sul
	11,6

	Mato Grosso
	6,6

	Goiás
	9,6

	Distrito Federal
	9,2

	Brasil
	10,5


Fonte: MS/SVSA/CGIAE - SIM- Sistema de Informações sobre Mortalidade e População estimada RIPSA.  

Descrição do método de cálculo e fontes de acesso para os dados.

 

 

Taxa de Mortalidade por neoplasia do colo de útero em mulheres (por 100.000): formulada a partir de dados extraídos do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) de acordo com o Código Internacional de Doenças CID-10: C53   Neoplasia maligna do colo do útero, disponíveis no link: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sim/cnv/obt10uf.def. Os dados da população feminina estão disponíveis em: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def
 

Método de cálculo
 Nº de óbitos em mulheres por neoplasia do colo de útero no ano de 2023   X 100.000 

População feminina no ano de 2023 

 

Taxa de Mortalidade por de neoplasia colorretal em mulheres (por 100.000): formulada a partir de dados extraídos do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) de acordo com o Código Internacional de Doenças CID-10: C18   Neoplasia maligna do cólon; Categoria CID-10: C20 Neoplasia maligna do reto e Categoria CID-10: C21 Neoplasia maligna do ânus e do canal anal, disponíveis no link: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sim/cnv/obt10uf.def. Os dados da população feminina estão disponíveis em: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def
 Método de cálculo

 Nº de óbitos em mulheres por neoplasias de colón, reto, ânus e canal anal no ano de 2023 X 100.000 
População feminina no ano de 2023 

 

 
  
 

 
ANEXO II

 Modelo Estruturado do Projeto

	INFORMAÇÕES SOBRE O PREENCHIMENTO



	INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO MODELO DE PROJETO:

I. O preenchimento deste modelo de projeto é OBRIGATÓRIO para todas as propostas, conforme estabelecido pelo item 6.6 da Chamada MS-SCTIE-Decit/CNPq nº 32/2025 – Pesquisas Inovadoras para a Saúde das Mulheres.
II. É também obrigatório o preenchimento das informações na Plataforma Carlos Chagas, destinada pelo CNPq à submissão da proposta, incumbindo ao pesquisador proponente, a total responsabilidade pelas informações cadastradas. 

III. É OBRIGATÓRIO e de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE/COORDENADOR DA PESQUISA: 

a. destacar em amarelo os trechos em que há interesse na restrição de acesso a informações sigilosas. 
b. Além das restrições de acesso fundamentadas na Lei de Propriedade Industrial (Lei nº 9.279/1996), orienta-se consulta à Lei de Acesso a Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI) e à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD) para melhor entendimento de pontos que precisam ser necessariamente ocultados em caso de eventual pedido de informação por parte de cidadãos, empresas ou organizações que se utilizam dos canais Fala Br. Esta é uma previsão legal disposta na LAI, em que o projeto poderá ser disponibilizado em sua integralidade, com as devidas rasuras indicadas pelo proponente/coordenador da pesquisa. Para destacar os trechos cujo intuito é restringir o acesso à informação, deve-se destacá-los em amarelo. 



	FOLHA DE ROSTO

	I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

	I.I. DADOS DO PROPONENTE/COORDENADOR DA PESQUISA

	A. NOME COMPLETO: preencher aqui

B. INSTITUIÇÃO EXECUTORA: preencher aqui.

C. E-MAIL: preencher aqui

D. CELULAR: +55 preencher aqui com o DDD

E. TELEFONE INSTITUCIONAL: +55 preencher a partir daqui com o DDD

F. LINK DO CV LATTES OU IDENTIFICADOR ORCID (Open Researcher and Contributor ID) PARA OS INDIVÍDUOS QUE NÃO POSSUEM CPF: preencher aqui com o link



	I.II. TÍTULO DO PROJETO DE PESQUISA

	Preencher aqui.

I.III. LINHA DE PESQUISA

	Selecionar aqui apenas uma linha

(   ) Linha 1:  Soluções digitais e ou modelos preditivos para diagnóstico precoce de câncer de mama.   

(   ) Linha 2: Soluções digitais e modelos preditivos para câncer do colo do útero 

(   ) Linha 3: Estratégias para ampliação da cobertura vacinal contra HPV

(   ) Linha 4: Telepatologia, telecolposcopia e inteligência artificial para qualificação diagnóstica do câncer do colo do útero na rede pública de saúde 

(   ) Linha 5:  Rastreamento e diagnóstico precoce do câncer colorretal. 

(   ) Linha 6: Estratégias inovadoras com uso de inteligência artificial (IA) para acelerar a redução da mortalidade materna por causas evitáveis até 2030.  

	I.IV. INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES (Colaboradoras)

	Preencher aqui.



	I.V. PERSPECTIVAS DE COLABORAÇÕES OU PARCERIAS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO, SE APLICÁVEL

	     Preencher aqui.



	I.VI. VIGÊNCIA DO PROJETO (em meses)

	       Preencher aqui.




	MODELO ESTRUTURADO DA PROPOSTA

	II – JUSTIFICATIVA DA IMPORTÂNCIA DA PROPOSTA, QUALIFICAÇÃO DO PROBLEMA E RELEVÂNCIA DO PROJETO

	Instruções de Preenchimento: Neste campo o proponente deve apresentar de forma clara e objetiva a importância da proposta, destacando a relevância do tema para o avanço científico, social, econômico do SUS. Deve qualificar o problema a ser investigado, demonstrando seu contexto, magnitude e atualidade. É essencial evidenciar como o projeto contribuirá para o conhecimento na área da saúde das mulheres e as possíveis implicações ou impactos práticos decorrentes de seus resultados. Além disso, recomenda-se explicitar a originalidade da abordagem e os benefícios esperados para a população feminina, sociedade, para a comunidade científica e/ ou para políticas públicas. 


	Preencher aqui.




	III – OBJETIVOS

	Instruções de Preenchimento: Neste bloco, deverá ser descrito o objetivo geral e os objetivos específicos do projeto de pesquisa. Os objetivos devem ser descritos de forma clara e devem ser mensuráveis, realistas e capazes de serem realizados dentro do período de vigência proposto para o projeto de pesquisa. Ademais, os objetivos devem ser consistentes com o impacto e a relevância do projeto (item XIII deste formulário).

	III.I. OBJETIVO GERAL

	Preencher aqui.



	III.II. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

	Preencher aqui.




	IV – METODOLOGIA A SER EMPREGADA, DESTACANDO OS RECORTES DE RAÇA/COR, GÊNERO OU OUTROS APLICÁVEIS À PROPOSTA

	Instruções de Preenchimento: Descrever as etapas a serem realizadas e os métodos de desenvolvimento, analíticos e estatísticos a serem empregados. Recomenda-se que este campo seja separado em seções, com vistas a traçar uma linha lógica e sistematizada do desenho do estudo atendendo as especificidades das linhas de pesquisa destacada na chamada.

	Preencher aqui.




	V – METAS E INDICADORES DA PROPOSTA

	Instruções de Preenchimento: Descrever de maneira clara e objetiva as metas que pretende alcançar com o projeto. É importante definir indicadores precisos e mensuráveis que possibilitem o acompanhamento e a avaliação do progresso e sucesso das atividades propostas ao longo do desenvolvimento da pesquisa. 

	Preencher aqui.




	VI – ASPECTOS ÉTICOS

	Instruções de Preenchimento: Descrever qual é o principal dilema ético envolvendo o projeto de pesquisa. Quando aplicável, abordar também as medidas que serão adotadas para garantir equidade e diversidade na seleção das mulheres participantes da pesquisa, os métodos que garantem que a seleção da população feminina. 

	Preencher aqui.




	VII – ETAPAS DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA COM RESPECTIVO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

	Instruções de Preenchimento: Neste campo o cronograma de execução das atividades deverá ser preenchido.

	Preencher aqui.

	


	VIII – ORÇAMENTO DETALHADO E JUSTIFICADO

	Instruções de Preenchimento: Neste campo, deverá ser preenchido o orçamento detalhado do projeto de pesquisa. Importante: Conforme o Edital, devem ser incluídas despesas com passagens e diárias para a participação do Coordenador do projeto em até três encontros presenciais de cerca de 3 dias para as etapas de monitoramento e avaliação que ocorrerão em Brasília/DF.

	DESPESAS DE CUSTEIO

DESCRIÇÃO DO ITEM

NATUREZA DE DESPESA (serviços de terceiros pessoa física ou jurídica, material de consumo, despesas com importação, passagens ou diárias)

QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ATIVIDADE RELACIONADA A PESQUISA (JUSTIFICATIVA DA DESPESA)

VALOR TOTAL DO CUSTEIO:

R$

DESPESAS DE CAPITAL

DESCRIÇÃO DO ITEM

NATUREZA DE DESPESA (equipamento, material permanente ou material bibliográfico)

QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ATIVIDADE RELACIONADA A PESQUISA

(JUSTIFICATIVA DA DESPESA)

VALOR TOTAL DO CAPITAL:

R$

DESPESAS DE BOLSA

DESCRIÇÃO DO ITEM

NATUREZA DE DESPESA (tipo de bolsa)

QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ATIVIDADE RELACIONADA A PESQUISA

(JUSTIFICATIVA DA DESPESA)

VALOR TOTAL DE BOLSA:

R$

VALOR TOTAL DO PROJETO:* 

R$



	


	IX – RESULTADOS ESPERADOS, CONTRIBUIÇÕES CIENTÍFICAS, PRODUTOS E/OU SOLUÇÕES ESPERADOS

	XII.I. RESULTADOS ESPERADOS

	Instruções de Preenchimento: Neste campo deverão ser listados, de forma objetiva, clara e concisa, os resultados esperados do projeto de pesquisa. Ressalta-se que esses devem estar vinculados aos seus objetivos, bem como seus resultados para a melhoria da qualidade do acesso às mulheres no sistema de saúde. Os resultados esperados, devem ser mensuráveis, realistas e capazes de serem alcançados dentro do período de vigência proposto para o projeto de pesquisa.

	Preencher aqui.




	X – DISPONIBILIDADE DE INFRAESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO (SE APLICÁVEL)

	Instruções de Preenchimento: Neste campo deverão ser descritos a infraestrutura da instituição proponente e instituições colaboradoras, o parque de equipamentos e a experiência da equipe, trazendo informações e subsídios que os para a condução do estudo.

	Preencher aqui.




	XI – NÍVEL DE MATURIDADE TECNOLÓGICA - TRL (SE APLICÁVEL, CONFORME ABNT, NBR, ISO 16290:20123)

	Instruções de Preenchimento: Neste bloco deverá ser preenchido o nível de maturidade tecnológica da proposta. Para os proponentes/coordenadores que não estão familiarizados com o TRL, recomenda-se a leitura prévia do documento disponível no link: http://bit.ly/TRLChamadaSP. 

	Preencher aqui. 



	XII - APLICABILIDADE, RELEVÂNCIA E SUSTENTABILIDADE PARA O SUS

	Instruções de Preenchimento: Neste campo deverá ser descrito as contribuições do estudo para a melhoria da qualidade do acesso na atenção à saúde das mulheres, bem como os impactos econômicos para o sistema de saúde e perspectivas para incorporação ao Sistema Único de Saúde (SUS).

	Preencher aqui.




	XIII – JUSTIFICATIVA PARA A SELEÇÃO DA UNIDADE DE FEDERAÇÃO

	Instruções de Preenchimento: Neste bloco deverá ser apresentado a seleção da(s) Unidade(s) da Federação em que o estudo será desenvolvido, atendendo aquelas, com taxas de mortalidade feminina por câncer do colo do útero, câncer colorretal, e razão de mortalidade materna acima da média nacional quando aplicável. 


	XIV – ALINHAMENTO COM A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER, POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ANPPS, APPMS, MATRIZ DO CEIS, Portaria GM/MS nº 6.650/2025, POR EXEMPLO)

	Instruções de Preenchimento: Neste campo, deverão ser listadas as políticas públicas de saúde com as quais o projeto de pesquisa encontra-se alinhado. Para cada política listada, deverá ser descrito como o projeto se alinha a esta política e como supre as suas demandas. 

	I. Nome da Política de Saúde: Descrever como o projeto está alinhado à política.

II. Nome da Política de Saúde: Descrever como o projeto está alinhado à política.

III. Nome da Política de Saúde: Descrever como o projeto está alinhado à política.




	XV – PARCERIAS INTERINSTITUCIONAIS E ARTICULAÇÃO COM REDES DE ATENÇÃO

	Instruções de Preenchimento: Neste campo,  descrever as instituições parceiras envolvidas na proposta, indicando seus papéis, responsabilidades e formas de cooperação ao longo da execução do projeto, incluindo, quando pertinente, a existência de termos de cooperação, convênios ou outros instrumentos formais de parceria. É importante explicitar como essas parcerias contribuem para o fortalecimento da capacidade técnico-científica, para a otimização de recursos e para a ampliação do alcance e da efetividade das ações previstas entre as regiões do país. Quando a proposta envolver o Sistema Único de Saúde, descrever os pontos de atenção envolvidos, os fluxos de usuários, a integração entre níveis de atenção e a forma como o projeto dialoga com a organização regionalizada e contínua do cuidado. Deve-se ainda indicar como a articulação com essas redes e instituições parceiras será monitorada e avaliada, ressaltando mecanismos de governança, comunicação e coordenação que garantam a sustentabilidade das ações para além da vigência do projeto. 

	Preencher aqui.




	XVI – EQUIPE PARTICIPANTE DA PESQUISA, JÁ DEFINIDA NA SUBMISSÃO DA PROPOSTA, COM INDICAÇÕES DE RECORTES ÉTNICO-RACIAIS, INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS TRANS, NOS TERMOS DA PORTARIA GM/MS Nº 5.801 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

	Instruções de Preenchimento: Neste campo, deverá ser  apresentada a composição detalhada da equipe envolvida no projeto, destacando a diversidade dos membros conforme os recortes mencionados. É essencial que a descrição inclua informações sobre o perfil étnico-racial, presença de representantes indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência e pessoas trans, em conformidade com a referida portaria, reforçando o compromisso com a inclusão e equidade na pesquisa. Cada membro da equipe listado deverá preencher autodeclaração conforme Anexo IV da Chamada. Este anexo deverá ser encaminhado junto com a submissão do projeto de pesquisa.

	Número de pessoas da equipe

PCD

Trans

Negros(as)

Indígena

Quilombola

NDA

Total

Percentual




	XVII – PLANO DE TRADUÇÃO E DISSEMINAÇÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO, INCLUINDO AS AÇÕES DE EXTENSÃO COMUNITÁRIA.

	Instruções de Preenchimento: Neste campo deverão ser descritas todas as ações de disseminação e tradução do conhecimento a serem realizadas pelo projeto de pesquisa e as atividades que compõem cada ação. Não serão consideradas publicação em revista científica e participação em eventos científicos isoladamente como ações de disseminação. Para cada atividade deverá ser detalhado: (a) os públicos-destinatários da atividade; (b) no que ela consiste; (c) os objetivos da tradução ou disseminação do conhecimento; (d) as metodologias empregadas; (e) como elas serão executadas; (f) as metas com indicadores claros e mensuráveis (exemplo – 10 boletins para gestores da saúde); e g) descrever, para cada ação, como ela contribui para o enfrentamento à desinformação.

	Preencher aqui. 




	XVIII – PLANO DE GESTÃO DE RISCO DO PROJETO

	Instruções de Preenchimento: Neste campo, a tabela abaixo deverá ser preenchida com o plano de gerenciamento de risco considerando as possíveis dificuldades que podem prejudicar a execução do projeto (risco), suas causas, consequências e as medidas preventivas e corretivas a serem adotas, se necessárias.

	RISCO

CAUSA

CONSEQUÊNCIA

MEDIDAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS



	


	XIX – DECLARAÇÕES DE COMPROMISSOS/COMPROMETIMENTOS DO (A) PROPONENTE/COORDENADOR (A)

	Instruções de Preenchimento: Todos os campos de declaração de compromissos deverão ser marcados, com um “X” entre parênteses, formalizando que o proponente/coordenador da pesquisa está ciente de seguir com todas as obrigações legais, éticas, sanitárias e de exigências contidas na Chamada MS-SCTIE-Decit/CNPq nº 32/2025 necessárias para a execução do projeto. O não preenchimento das declarações abaixo, quando aplicável, poderá inviabilizar a execução e a aprovação da proposta.

	XIX.I. DECLARAÇÕES ÉTICAS

	(   ) Declaro que somente iniciarei a execução do projeto de pesquisa após obter a autorização de aprovação ética do projeto de pesquisa, por meio de Parecer Consubstanciado emitido pelo Comitê de Ética no Uso de Animais (CEUA), conforme preconizado no art. 10 da Lei nº 11.794/2008.

(   ) Declaro que somente iniciarei a execução do projeto de pesquisa após obter a autorização de aprovação ética do projeto de pesquisa, por meio de Parecer de Aprovação Ética emitido pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), conforme preconizado na Lei n° 14.784/2024 e demais normativas éticas vigentes. 

( ) Declaro que informarei e encaminharei ao CNPq e ao MS, por meio dos correios eletrônicos atendimento@cnpq.br e fomento.decit@saude.gov.br, a documentação comprobatória de aprovação do projeto nas instâncias éticas aplicáveis.

(   ) Declaro que, em caso de descumprimento de qualquer diretriz ou norma regulamentar nacional que tange sobre o uso de animais para fins de experimentação científica, me responsabilizarei, conforme preconizado pelos arts 17 a 20 da Lei nº 11.794/2008.

 

	XIX.II. DECLARAÇÕES DE OBRIGAÇÕES EM RELAÇÃO À DIVULGAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL DE RESULTADOS DA PESQUISA

	(  ) Declaro que contatarei o MS, por meio do correio eletrônico fomento.decit@saude.gov.br, para consultá-lo sob a sua participação nos direitos relativos à proteção de propriedade intelectual (PI), licenciamento/transferência de tecnologia e exploração comercial dos resultados obtidos por esta pesquisa, antes de realizar o depósito de patente. 
(   ) Declaro que sempre farei menção ao apoio do CNPq e do Departamento de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde (Decit/SCTIE/MS), nas publicações científicas ou em qualquer outro meio de divulgação sobre os resultados obtidos por esta pesquisa.

(  ) Declaro que a publicação dos artigos científicos resultantes desta pesquisa será realizada, preferencialmente, em revistas de acesso aberto.

(  ) Declaro que antes de realizar qualquer divulgação científica, na mídia ou em outros meios de comunicação referente aos resultados obtidos por esta pesquisa, submeterei o objeto de divulgação à análise prévia do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) da minha instituição de vínculo, com vistas a resguardar os direitos de propriedade intelectual (PI) relacionados aos resultados desta pesquisa. 

	(  ) Declaro que estou ciente da participação obrigatória do coordenador da pesquisa ou representante por ele indicado em, pelo menos, três seminários de monitoramento (marco zero, parcial e final) durante o período de vigência do projeto.

Você autoriza o Ministério da Saúde a compartilhar seu e-mail com os demais pesquisadores da chamada, facilitando a troca de experiências e a formação de possíveis parcerias?

(   ) Sim

(   ) Não

Você permite a inclusão do seu endereço de e-mail na lista de mailing do Departamento de Ciência e Tecnologia (Decit/SCTIE/MS) para receber informações sobre editais e eventos de pesquisa?

(   ) Sim

(   ) Não


ANEXO III 
 MODELO DE AUTODECLARAÇÃO
Eu, ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, expedida por [ORGÃO/UF], CPF nº ______________, na condição de [coordenador(a) da pesquisa/bolsista/pesquisador colaborador], da proposta [título do projeto], declaro, em conformidade com o quesito raça/cor utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e de acordo com meu fenótipo, isto é, conforme minhas características físicas, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)/Asiático(a) 

( ) Indígena

Declaro, no que diz respeito à minha identidade de gênero, que sou:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher trans

( ) Travesti

( ) Homem trans

( ) Pessoa não binária

( ) Outro

( ) Prefiro não informar

Declaro, que sou pessoa indígena (em caso afirmativo, anexar a cópia do Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de Índios - RANI, ou declaração de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local).

( ) Sim

( ) Não

Declaro, que sou pessoa quilombola (em caso afirmativo, anexar declaração de pertencimento emitida e assinada por liderança ou associação local, ou certificado de reconhecimento do território de pertencimento emitido pela Fundação Cultural Palmares - FCP, nos casos em que houver).

( ) Sim

( ) Não

Declaro que sou pessoa com deficiência, conforme apresentação de comprovações estipuladas no art. 6º da Portaria GM/MS nº 5.801, de 28 de novembro de 2024 (em caso afirmativo, anexar autodeclaração em formulário próprio e Laudo Médico - original ou cópia autenticada -, por médico especialista na deficiência apresentada, atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência ou do suporte necessário, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID-10).

( ) Sim

( ) Não

Por fim, declaro que as informações constantes nesta autodeclaração são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, estando ciente de que eventual falsidade ideológica implicará aplicação das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro e a desclassificação da proposta no âmbito desta chamada pública. Esta declaração é válida exclusivamente para este edital.

E por ser verdade, firmo a presente para que surtam seus efeitos legais.

Local: _______________________

Data: _______/_______/________

Assinatura: ___________________________________________________________________

Obs.: A presente autodeclaração deve ser preenchida individualmente por cada membro da equipe. A assinatura deverá ser realizada utilizando certificado digital válido, preferencialmente pelo Gov.br.

ANEXO IV
 DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES
	I – INFORMAÇÕES GERAIS DO PROJETO DE PESQUISA 

	I.I. TÍTULO DO PROJETO DE PESQUISA E INSTITUIÇÃO EM QUE SERÁ DESENVOLVIDO

	 

Preencher aqui o título do projeto de pesquisa e a(s) instituição(ões) em que será desenvolvido, fazendo constar o respectivo endereço da(s) instituição(ões). 

 

	I.II. INFORMAÇÕES DO PESQUISADOR COORDENADOR E EQUIPE DE PESQUISA

	 Instruções de Preenchimento: Neste campo, deverá ser informado nome completo de cada pesquisador envolvido no projeto de pesquisa, com a respectiva função.

Pesquisador coordenador:

Equipe de pesquisa:

1. Nome completo e função na equipe

2. Nome completo e função na equipe

 

	I.III. DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE

	Declaro:

1. Não estar submetido a qualquer tipo de conflito de interesse junto às instituições envolvidas no estudo, aos participantes ou a qualquer outro colaborador, direto ou indireto, para o desenvolvimento do Projeto de Pesquisa em comento. 

2. Que minha atuação enquanto pesquisador(a) é independente, autônoma e comprometida com o interesse precípuo de defesa de direitos e a segurança do(s) participante(s) de pesquisa nos termos da Lei 14.874/2024 e demais diretrizes éticas em pesquisas envolvendo seres humanos vigentes.

3. Estar ciente de que a omissão de informações relevantes ou a apresentação de declarações falsas poderá acarretar a desclassificação do projeto ou na responsabilização ética, administrativa e/ou legal, conforme as normas vigentes.

Comprometo-me a comunicar prontamente ao Ministério da Saúde e às instâncias competentes, quaisquer situações que possam vir a configurar conflito de interesse, caso estas venham a ocorrer durante o desenvolvimento da pesquisa.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins.


Local e data. 

Assinatura dos pesquisadores envolvidos (por meio do SouGov). 

ANEXO V 
PLANO DE AÇÕES AFIRMATIVAS
	I – INTRODUÇÃO 

	Este documento tem como objetivo fornecer diretrizes para a implementação do Programa de Ações Afirmativas (PAA), conforme exigido pela Portaria GM/MS nº 5.801/2024, no âmbito do Preencher aqui no nome do projeto.

	OBJETIVO DO PLANO DE AÇÕES AFIRMATIVAS  

	INSTRUÇÕES: Promover a equidade, diversidade e democratização de oportunidades, em especial no âmbito étnico-racial e de gênero, por meio de reservas de vagas nos programas e parcerias do Ministério da Saúde.  

	II. DADOS BÁSICOS

	II.I. Órgão/Entidade Proponente: 

	Preencher aqui.

	II.II. Unidade do Órgão/Entidade Proponente: 

	Preencher aqui.

	II.III. Objeto do projeto:

	Preencher aqui.

	II.IV. N° do Instrumento: 

	Preencher aqui.

	II.V. Coordenador(a): 

	Preencher aqui.

	II.VI. Contato do(a) Coordenador(a):

	Preencher aqui.

	II.VII. Público-alvo:

	Preencher aqui.

	II.VIII. Área do Ministério da Saúde: 

	CGPS/Decit/SCTIE/MS.

	III. APLICABILIDADE

	Marcar o tipo de instrumento ao qual o plano se aplica:

	[   ] PROADI-SUS (Art. 7º)

	[   ] PRONON – PRONAS/PCD (Art. 7º)

	[   ] Termo de Execução Descentralizada – TED (Art. 8º)

	[   ] Termo de Cooperação com OPAS/OMS (Art. 9º)

	[   ] Project Document – PRODOC com Organismos Internacionais (Art. 9°)

	[ X ] Pesquisa (Art. 10º)

	III.I. AÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO ÀS QUAIS SE APLICA O PLANO DE AÇÕES AFIRMATIVAS (PAA)

	Marcar as opções que se aplicam ao projeto.

	[   ] Contratação de pessoal via CLT;

	[   ] Concessão de bolsas;  

	[   ] Oferta de vagas em cursos.

	IV. ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS DO PAA

	IV.I. Critérios de Reserva de Vagas:

	INSTRUÇÕES: As contratações, concessões de bolsas e vagas para cursos criadas por este projeto deverão observar, no mínimo, a reserva de vagas abaixo descrita conforme o Art. 4º da Portaria, considerando o número global de vagas criadas: 

· 30% para pessoas negras; 

· 5% para indígenas; 

· 5% para quilombolas; 

· 10% para pessoas com deficiência; 

· 5% para pessoas trans. 

**caso o projeto inclua percentuais superiores ou reservas de vagas para outros grupos sociais historicamente excluídos ou estratégicos para o projeto em questão, inserir essa informação e a sua justificativa aqui. 

· Caso os percentuais resultem em frações, aplicar: 

· Arredondamento para cima (≥0,5); 

· Arredondamento para baixo (<0,5); 

· Vagas supranumerárias: em chamadas públicas, especificamente de processos seletivos para cursos de formação com número reduzido de vagas, em que a regra de arredondamento resulte em 0 (zero) vaga para pessoas com deficiência, negras, quilombolas ou indígenas, deverá ser prevista ao menos 1 (uma) vaga supranumerária para cada grupo em questão ou, em caso de vagas únicas, por meio de rodízio de reserva de vagas em chamadas organizadas por um mesmo setor.

Estratégia de Implementação:

· A estimativa de vagas a serem reservadas em contratações, concessões de bolsa ou oferta de cursos está descrita nas tabelas abaixo. 

· As reservas de vagas serão implementadas de maneira [pode marcar mais de uma opção; descrever em texto abaixo em qual caso se aplica cada marcação:

	[   ] Imediata; marcar quando as vagas forem preenchidas em grandes lotes ou de uma vez só – ex.: um edital -, permitindo a aplicação dos percentuais desde o início.

	[  ] Escalonada; marcar quando as vagas forem preenchidas em lotes menores – ex.: contratação da equipe de coordenação, depois da equipe de supervisão, depois da equipe de execução -, exigindo algum grau de adequação dos percentuais a cada chamada/edital/contratação para atingir o percentual mínimo exigido.

	[  ] Intercalada; marcar quando as vagas forem preenchidas uma por uma, exigindo um esquema de rodízio entre as diferentes reservas de vagas para efetivar o percentual mínimo exigido.

	Estimativa de vagas reservadas em contratações CLT a serem realizadas durante a implementação das ações do Projeto

	Ação ou Atividade
	Descrição da Ação ou Atividade 
	Total de Vagas
	Reservas- Portaria 5.801/2024
	Vagas reservadas
	Inaplicabilidade (justificar abaixo da tabela)
	Prazo de Implementação

	Preencher

aqui.
	
	
	Negras (30%)
	
	
	

	
	
	
	Indígenas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Quilombolas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas com Deficiência (10%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas Trans (5%)
	
	
	

	Estimativa de vagas reservadas em concessões de bolsa a serem realizadas durante a implementação das ações do Projeto  

	Ação ou Atividade
	Descrição da Ação ou Atividade 
	Total de Vagas
	Reservas- Portaria 5.801/2024
	Vagas reservadas
	Inaplicabilidade (justificar abaixo da tabela)
	Prazo de Implementação

	Preencher

aqui.


	
	
	Negras (30%)
	
	
	

	
	
	
	Indígenas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Quilombolas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas com Deficiência (10%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas Trans (5%)
	
	
	

	Estimativa de vagas reservadas em cursos ofertados na implementação das ações do Projeto

	Ação ou Atividade
	Descrição da Ação ou Atividade 
	Total de Vagas
	Reservas- Portaria 5.801/2024
	Vagas reservadas
	Inaplicabilidade (justificar abaixo da tabela)
	Prazo de Implementação

	Preencher

aqui.


	
	
	Negras (30%)
	
	
	

	
	
	
	Indígenas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Quilombolas (5%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas com Deficiência (10%)
	
	
	

	
	
	
	Pessoas Trans (5%)
	
	
	

	IV.II. MEDIDAS DE EQUIDADE:

	INSTRUÇÕES: O plano pode descrever ações concretas para garantir equidade, incluindo:   

· Processos de acolhimento e suporte; 

· Medidas de acessibilidade, acolhimento e/ou permanência; 

· Medidas para garantir diversidade nas equipes de pesquisa e instrumentos vinculados ao Ministério da Saúde.

	IV.III. INDICADORES DE MONITORAMENTO – ANEXO I:

	INSTRUÇÕES: O cumprimento das metas deve ser monitorado minimamente com os seguintes indicadores:  

· Percentual e número absoluto de vagas efetivamente preenchidas conforme as reservas; 

· Percentual e número absoluto de vagas reservadas redistribuídas; 

· Percentual e número absoluto de preenchimento da ampla concorrência; 

· Taxa de permanência e conclusão dos beneficiários de vagas para cursos; 

· Diversidade na composição das lideranças.

	IV.IV. PROCEDIMENTOS PARA EDITAIS E CHAMADAS PÚBLICAS:

	INSTRUÇÕES: Caso uma categoria de reserva de vagas não seja preenchida, as vagas devem ser redistribuídas entre os outros grupos de ações afirmativas antes de serem alocadas à ampla concorrência.  

Em caso de múltiplas etapas num processo seletivo, mecanismos para que a reserva de vagas seja aplicada a cada uma das etapas, com formação de listas separadas durante todo o processo, favorecendo que a reserva resulte em efetivo preenchimento da vaga.

	IV.V. PROCESSO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

	INSTRUÇÕES: Caso a previsão de vagas ofertadas para contratação/bolsas/cursos seja igual ou maior que 50 vagas, o PAA deve prever:

· Banca de heteroidentificação para autodeclarados negros e trans; 

· Mecanismo de recurso para candidatos indeferidos, com avaliação de uma segunda banca; 

·  Previsão de orçamento para remuneração da banca; 

·  Processo de auditoria e denúncia em caso de fraudes.

	IV.VI. RELATÓRIOS

	INSTRUÇÕES: Os relatórios devem incluir:  

· Dados quantitativos sobre a reserva de vagas, informando o seu cumprimento; 

· Justificativas para o não cumprimento das metas, se aplicável; 

· Medidas corretivas para ajustes futuros; 

· Lista de beneficiários de cada uma das reservas de vagas, identificada por CPF protegido. 

A instituição tem ciência de que o descumprimento do Programa de Ações Afirmativas, a ser verificado pelo Ministério da Saúde, pode resultar em interrupção de desembolsos e revisão dos planos de trabalho.

	V. METODOLOGIA DA IMPLEMENTAÇÃO

	INSTRUÇÕES: A implementação do Plano de Ações Afirmativas seguirá as seguintes etapas:  

· Definição dos percentuais de reserva de vagas conforme a Portaria; 

· Desenvolvimento de critérios de seleção e monitoramento;  

· Acompanhamento por meio de relatórios parciais e de conclusão; 

· Ajustes e revisões conforme necessário.

	VI. CUMPRIMENTO DAS METAS E JUSTIFICATIVAS - ANEXO I

	INSTRUÇÕES: O cumprimento das metas de reserva de vagas deverá ser aferido por meio de indicadores dispostos no Anexo I e evidenciado por meio dos seguintes documentos: 

6.1 Pessoas Negras: 

· Declaração de raça/cor; 

· Banca de heteroidentificação (Art. 12); 

·  CPF protegido. 

6.2 Pessoas Indígenas: 

· Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de Índios (RANI); OU 

· Declaração de pertencimento assinada por liderança indígena; 

· CPF protegido. 

6.3 Pessoas Quilombolas: 

· Declaração de pertencimento assinada por liderança ou associação local; OU  

· Certificado de reconhecimento do território pela Fundação Cultural Palmares (FCP), se houver;  

· CPF protegido. 

6.4 Pessoas com Deficiência: 

· Autodeclaração em formulário próprio;  

· Laudo Médico ou de avaliação biopsicossocial (original ou cópia autenticada) com grau/nível da deficiência ou suporte necessário. Código CID-10; 

· CPF protegido. 

6.5 Pessoas Trans: 

· Autodeclaração;

· Banca de heteroidentificação (Art. 12); 

· CPF protegido.

	VII. OBSERVAÇÕES

	Preencher aqui.


INDICADORES DE MONITORAMENTO
1. Indicadores de Efetividade da Reserva de Vagas
	Indicador
	Fórmula
	Interpretação

	Percentual de vagas reservadas preenchidas
	(Vagas ocupadas ÷ Vagas reservadas) × 100
	Mede a adesão dos candidatos às vagas reservadas.

	Percentual de vagas reservadas redistribuídas
	(Vagas reservadas não preenchidas e redistribuídas ÷ Total de vagas reservadas) × 100
	Avalia a redistribuição antes da ampla concorrência.

	Percentual de preenchimento da ampla concorrência
	(Vagas preenchidas na ampla concorrência ÷ Total de vagas oferecidas) × 100
	Mede o impacto da reserva de vagas na ampla concorrência.


2. Indicadores de Permanência e Conclusão

	Indicador
	Fórmula
	Interpretação

	Taxa de permanência
	(Beneficiários das ações afirmativas que continuam no curso, emprego ou bolsa após X meses ÷ Total de beneficiários iniciais) × 100
	Mede a retenção dentro do curso, contratação de pessoal ou concessão de bolsa.

	Taxa de conclusão de cursos
	(Beneficiários das ações afirmativas que concluíram o curso ÷ Total de beneficiários que ingressaram) × 100
	Avalia a conclusão da trajetória conforme a modalidade do projeto.


3. Indicadores de Diversidade na Composição das Equipes e Lideranças (Editais de pesquisa- Art. 10, inciso I)

	Indicador
	Fórmula
	Interpretação

	Percentual de diversidade em cargos de liderança
	(Número de pessoas negras, indígenas, quilombolas, PCD ou trans em cargos de liderança ÷ Total de cargos de liderança) × 100
	Mede a presença de grupos beneficiados em posições estratégicas.


Tabela guia de referência para o preenchimento das vagas 
	Vagas totais
	Negros
	Indígenas 
	Quilombolas 
	PCD
	Trans 

	1
	0
	0
	0
	0
	0

	2
	1
	0
	0
	0
	0

	3
	1
	0
	0
	0
	0

	4
	1
	0
	0
	0
	0

	5
	2
	0
	0
	1
	0

	6
	2
	0
	0
	1
	0

	7
	2
	0
	0
	1
	0

	8
	2
	0
	0
	1
	0

	9
	3
	0
	0
	1
	0

	10
	3
	1
	1
	1
	1

	11
	3
	1
	1
	1
	1

	12
	4
	1
	1
	1
	1

	13
	4
	1
	1
	1
	1

	14
	4
	1
	1
	1
	1

	15
	5
	1
	1
	2
	1

	16
	5
	1
	1
	2
	1

	17
	5
	1
	1
	2
	1

	18
	5
	1
	1
	2
	1

	19
	6
	1
	1
	2
	1

	20
	6
	1
	1
	2
	1
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